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AVISO DE INEXIGIBILIDADE 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 684/2025 

 

O Gabinete do Prefeito do Município de Teixeirópolis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições, 

torna público para conhecimento dos interessados, que realizará, na forma dos dispositivos da Lei 

14.133/2021, alterações posteriores, Decreto Municipal 198/GAB/2022, LC 123/06 e 147/14, 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 019/2025, que objetiva CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE PLANEJAMENTO 

E GESTÃO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO E LICENCIAMENTO DO SISTEMA 

STARBID NO FORMATO SAAS, EM PLATAFORMA WEB (ON-LINE) CO BACKUP DIÁRIO COM 

ARMAZENAMENTO EM NUVEM DURANTE TODO O PERÍODO DO LICENCIAMENTO, PELO PRAZO DE 12 

MESES, COM ATUALIZAÇÕES PARA ADEQUAÇÃO A LEI 14.133/2021. Solicitação: GABINETE DO PREFEITO 

- GAB, PROC: 684/2025, Recurso: Próprio. O Valor estimado da aquisição é R$ 35.988,00 (trinta e cinco 

mil novecentos e oitenta e oito reais). O edital está disponível pelo site www.teixeiropolis.ro.gov.br, 

sala do Setor de Contratações ou solicitação por e-mail, de segunda a sexta feira das 7h00min às 

13h00min. Demais informações telefone (69) 99368-2499, cpl@teixeirpolis.ro.gov.br, ou na Prefeitura 

de Teixeirópolis, sala do Departamento de Contratações. 

 

Teixeirópolis - RO, 22 de setembro de 2025 

 

 

ELAINE ELOY TOSTA MARCOLINO 
CHEFE GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 168/2025 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2025/ARP 
PREGÃO Nº. 19/2025 

PROCESSO ADM: 554/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 

PROCESSO nº. 554/2025 
Pregão Eletrônico nº. 019/2025 

 
 

Data da Abertura: 15 de AGOSTO de 2025. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS – HORTIFRUTI 
(VERDURAS, LEGUMES E FRUTAS), ENGARRAFADOS ENTRE OUTROS, PARA 
ATENDER TODAS AS SECRETÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO PODER EXECUTIVO 
E O PODER LEGISLATIVO, por um período de (12) meses, nos termos, especificações 
técnicas e condições doTermo de referência, nos termos, especificações técnicas e 
condições nos processos administrativos das respectivas secretarias. 

 
Em, 28 de AGOSTO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela promotora 
www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão designada presidida pela 
pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as empresas constantes na Ata da 
Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais 
normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e 
EVENTUAL AQUISICAO, em conformidade com as seguintes condições abaixo 
especificadas: 

 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: FAGOTTI COMERCIO DE DOCES E 
EMBALAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
07.376.250/0001-70, situada à Avenida Norte Sul, nº 4760, Cep: 76940-000, Bairro: Centro, 
Rolim de Moura-RO, neste ato legalmente representada pelo(a), Sr°(a), André Carbonera 
da Silva, Brasileiro, portador de CPF nº 9***********4, RG n° 9***********9 SESDEC/RO. 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 
5 1.665,00 UNID ACHOCOLATADO EM PÓ COM 400GR CHOCOFORTE R$ 5,99 R$ 9.973,35 

16 425,00 VD AZEITONA COM CARROÇO,500GR CAMPO BELO R$ 22,25 R$ 9.456,25 
20 215,00 PCT BALA MOLE DE FRUTAS 500G CHITA R$ 9,97 R$ 2.143,55 

25 210,00 PCT 
BATATA PALHA PACOTE 500GR, FINA 
SEQUINHA E CROCANTE SELEÇÃO R$ 28,09 R$ 5.898,90 

45 255,00 UND CANELA EM PO PCT C 30GR. PROPRIA R$ 6,49 R$ 1.654,95 

Fl. nº  _ _ _  
Proc. 554/2025 
VISTO _ _ _ _  
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60 95,00 CX 

CHÁ; DE CAMOMILA; FLORES DE 
CAMOMILA; ISENTO DE SUJIDADES, 
FRAGMENTOS DE INSETOS E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS; EMBALAGEM 
PRIMARIA SACHE INDIVIDUAL; 
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE 
PAPEL CARTÃO; TRISANTI R$ 6,48 R$ 615,60 

77 1.180,00 UND 
CHOCOLATE SORTIDO ( TIPO OVOS DE 
PASCOA ) 300 GRAMA UNID PROPRIA R$ 37,49 R$ 44.238,20 

79 210,00 KG 

COCO RALADO, BRANCO , UMIDOS, 
ADOÇADO, DEVERA SER ENTREGUE EM 
EMBALAGENS COM PACOTES DE 100 GR BERNARDO R$ 4,09 R$ 858,90 

81 122,00 KG CONDIMENTO ,OREGANO , A GRANEL PROPRIA R$ 9,88 R$ 1.205,36 

84 600,00 UNID 
CREME DE MAIONESE , EMBALAGEM 
PLASTICA TIPO SACHE DE 500GR FUGINI R$ 8,65 R$ 5.190,00 

85 445,00 PCT 
ERVILHA TIPO SACHÊ em conserva sem 
adição de açucares e sal 170gr. FUGINI R$ 3,36 R$ 1.495,20 

94 195,00 UNID 

Fermento biológico seco 125g 
(Saccharomyces cerevisiae meyen) e 
emulsificante monoestearato de 
sorbitana. CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: PODE CONTER DERIVADOS 
DE TRIGO, CENTEIO, CEVADA, AVEIA, 
SOJA E TRITI SAF-INSTANT R$ 15,95 R$ 3.110,25 

95 220,00 UND 
FERMENTO, QUÍMICO, EM PÓ, Uso PARA 
BOLO, 1ª QUALIDADE. APTI R$ 3,99 R$ 877,80 

96 290,00 PCT 

FLOCOS DE MILHO (PARA CUSCUZ) 
EMBALAGEM CONTENDO 500G 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O 
NOME DO NUTRIVITA R$ 2,95 R$ 855,50 

98 480,00 UND 
GELATINA EM PÓ, Sabor ABACAXI, Caixa 
c/ 20 á 35 Gr APTI R$ 1,96 R$ 940,80 

99 480,00 UND 
GELATINA EM PÓ, Sabor LIMÃO, Caixa c/ 
20 á 35 Gr APTI R$ 1,96 R$ 940,80 

100 480,00 UND 
GELATINA EM PÓ, Sabor MARACUJÁ, 
Caixa c/ 20 á 35 Gr APTI R$ 1,96 R$ 940,80 

101 480,00 UND 
GELATINA EM PÓ, Sabor Morango, Caixa 
c/ 20 á 35 Gr APTI R$ 1,96 R$ 940,80 

102 480,00 UND 
GELATINA EM PÓ, Sabor TUTTI FRUTTI, 
Caixa c/ 20 á 35 Gr APTI R$ 1,96 R$ 940,80 

103 480,00 UND 
GELATINA EM PÓ, Sabor UVA, Caixa c/ 20 
á 35 Gr APTI R$ 1,96 R$ 940,80 

104 150,00 UND 
GELATINA SABORES VARIADOS, Caixa c/ 
20 á 35 Gr APTI R$ 1,96 R$ 294,00 

110 140,00 UNID LEITE DE COCO VIDRO  500 ML COPRA R$ 10,95 R$ 1.533,00 

115 1.110,00 PCT 
MACARRAO ESPAGUETE PACOTE DE 500 
GR Q´DELICIA  R$ 3,28 R$ 3.640,80 

Fl. nº  _ _ _  
Proc. 554/2025 
VISTO _ _ _ _  

 

 

120 65,00 UND 

MANTEIGA, EXTRA, COM SAL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE 500 G NILZA R$ 25,28 R$ 1.643,20 

124 375,00 PCT 
MILHO ,COMUM ,COR BRANCA, PARA 
CANJICA , PCT 500 GR BERNARDO R$ 4,84 R$ 1.815,00 

125 430,00 PCT 
Milho PIPOCA, 1º Qualidade, INATURA 
500GR. BERNARDO R$ 3,89 R$ 1.672,70 

126 710,00 UNID MILHO VERDE, LATA 170 GR OLE R$ 3,84 R$ 2.726,40 

128 780,00 DUZIA 

OVOS DE GALINHA , VERMELHO , EXTRA 
, CLASSE A, ENCARTELADOS COM 
BLISTER CONTENDO 12 UNIDADES RABELO R$ 11,67 R$ 9.102,60 

163 390,00 UNID 
SAL REFINADO ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 01 KG CADA 

BOM DE 
MESA R$ 2,66 R$ 1.037,40 

166 120,00 CX 
SORVETE SECO (MARIA MOLE) CAIXA 
COM  50 UNIDADES FRONTEIRA R$ 49,99 R$ 5.998,80 

167 120,00 CX SUSPIRO CX COM 50 UNIDADE FRONTEIRA R$ 43,58 R$ 5.229,60 

168 330,00 PCT 

TEMPERO - CHIMICHURRI, 
DESIDRATADO, ACONDICIONADO EM 
SACOS DE POLIETILENO; EMBALAGEM DE 
100G, COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. PROPRIA R$ 30,00 R$ 9.900,00 

172 115,00 PCT UVA PASSA CRISTALIZADA, 200GR PROPRIA R$ 11,99 R$ 1.378,85 
 

 
 

1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da 
Prefeitura Municipalde Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e 
serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão 
Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidadespúblicas 
participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador, asecretaria municipal da prefeitura municipal de Castanheiras/RO 
que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, 
desde que seja justificada no processo a vantagemde utilização da ata, a possibilidade 
de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador 
beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não 

poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registradosna ata de registro de preços para o órgãogerenciador e para os 
órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere 
ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

Fl. nº  _ _ _  
Proc. 554/2025 
VISTO _ _ _ _  
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participantes, independentemente do número de secretarias não participantes 
queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o quefará no compromisso de não 
prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não 
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no 
§ 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 
ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 
contados o prazo de vigência da ata de registro de preços, a partir da publicação do 
extrato da ata no Diário Oficial dosMunicípios do Estado de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorramotivo justificadoaceito pela Administração e que comprovado que as condições 
e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver 
a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo 
de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem 
de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos 
às regras previstas naLei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no 
edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente 
considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá 
atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentesdo Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita 
pela secretaria municipal, órgão contratante,observadas as disposições legais incidentes 
sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou 
prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico 
municipal, mantendo as condições de habilitaçãoexigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 

quando ofornecedor:I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
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superior àquelespraticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo 
órgãogerenciador:I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na 
ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a 
qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço 
registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 
fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação 
da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para contratação 
junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no editalda licitação que 
ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser confirmado 
pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, para não se tornar 
sem efeito), através do próprio e-mail respondido como recebido ou pelo telefone citados 
no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com a 
adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa de 
preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a adequação ou a inadequação 
do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço 
registrado, o Gestor doRegistro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço 
registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por escrito sua 
concordância ou não com a redução do preço registrado, nostermos da proposta da 
Administração, fundamentando sua manifestação com informações e documentos que 
entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a 

Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para 
a autoridadesuperior, para fins de homologação dos praticados epublicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte 
dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de 
penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em ordem de 
classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço constante na 
propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
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assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja 
igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 
a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercadoserão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na 
licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 
contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado 
ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, 
o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes 
requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente 
pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que 
seja caracterizadaalteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registrode preços e da Administração Pública; III 
- seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições 
inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou 
prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para administração 
pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização 
de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e 
da existência de fatosuperveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, 
sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º 
deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes 
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 
bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela 
Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
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penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador 
poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde 
que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis 
para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier 
primeiro,caso ocorrao requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste 
valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela AutoridadeCompetente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboraçãodo contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às 
regrascontidas naqueleinstrumento. 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições fixadas salvo 
se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante poderá aplicar à 
Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações eContratos nº 14.133/2021 
artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo 
legal. 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa 
competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial atender a 
superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, 
na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a formação 
de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeirocolocado 
da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Licitação 
e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de contrato. 
 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, no 
endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, nos dias 
úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
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12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

FAGOTTI COMERCIO DE DOCES E EMBALAGENS LTDA 
CNPJ: 07.376.250/0001-70 

ANDRÉ CARBONERA 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2025/ARP 
PREGÃO Nº. 19/2025 

PROCESSO ADM: 554/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 

PROCESSO nº. 554/2025 
Pregão Eletrônico nº. 019/2025 

 
 

Data da Abertura: 15 de AGOSTO de 2025. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS – HORTIFRUTI 
(VERDURAS, LEGUMES E FRUTAS), ENGARRAFADOS ENTRE OUTROS, PARA 
ATENDER TODAS AS SECRETÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO PODER EXECUTIVO 
E O PODER LEGISLATIVO, por um período de (12) meses, nos termos, especificações 
técnicas e condições doTermo de referência, nos termos, especificações técnicas e 
condições nos processos administrativos das respectivas secretarias. 

 
Em, 28 de AGOSTO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela promotora 
www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão designada presidida pela 
pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as empresas constantes na Ata da 
Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais 
normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e 
EVENTUAL AQUISICAO, em conformidade com as seguintes condições abaixo 
especificadas: 

 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: COMERCIAL DE ALIMENTOS HC LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 84.625.557/0001/08, 
situada à Avenida Juscelino Kubitschek, nº 3172, Cep: 76958-000, Bairro: Centro, Nova 
Brasilândia d’ Oeste-RO, neste ato legalmente representada pelo(a), Sr°(a), Eloi José 
Comachio, Brasileiro, portador de CPF nº 2**********4, RG n° 1*******8 SSP/PR. 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

3 300,00 KG 

ABOBRINHA ABOBRINHA EXTRA AA, 
DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E 
SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERM CEASA R$ 5,50 R$ 1.650,00 

7 460,00 FARDO 
ÁGUA MINERAL, GARRAFA PET DE 
500 ML, FARDO COM 12 UNIDADES. LINDAGUA R$ 12,99 R$ 5.975,40 
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8 1.050,00 MÇ 

ALFACE (MAÇO C/ 03 PÉS), 
SELECIONADO 1ª QUALIDADE, LIVRES 
DE SUJIDADES, PARASITAS, LAVRAS, 
RESÍDUO DE FERTILIZANTES REGIÃO R$ 6,30 R$ 6.615,00 

10 250,00 MÇ 

ALMEIRÃO: O PRODUTO DEVE SER DE 
1ª QUALIDADE; FRESCO; 
APRESENTANDO TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDOS, FIRMES E 
INTACTOS; SEM LESÕES FÍSICAS E 
MECÂNICAS, PERFURAÇÕES E CORTES REGIÃO R$ 6,50 R$ 1.625,00 

11 365,00 KG 
AMENDOIM ,GRAUDO,SEM PELE , 
TORRADO,REGIONAL 

BERNARD
O R$ 23,28 R$ 8.497,20 

13 140,00 KG APRESUNTADO EM FATIAS AURORA R$ 24,99 R$ 3.498,60 

15 260,00 UND 

AVEIA EM FLOCOS - PRODUTO 
OBTIDO ATRAVÉS DE PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS ADEQUADOS DA 
SEMENTE SADIA DE AVEIA. DEVE 
APRESENTAR-SE SOB FORMA DE 
AVEIA EM FLOCOS. EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, T DA PENHA R$ 9,96 R$ 2.589,60 

17 195,00 KG BACON, DEFUMADO, EM PEDAÇOS 
EXCELENCI
A R$ 39,98 R$ 7.796,10 

18 298,00 PCT 

BALA DE CARAMELADA (MEIO A 
MEIO) LEITE E CHOCOLATE, 
EMBALAGEM 660G 

PIETROBO
M R$ 17,00 R$ 5.066,00 

19 215,00 PCT BALA DURA DE FRUTAS 500G 
PIETROBO
M R$ 9,99 R$ 2.147,85 

21 640,00 KG BANANA DA TERRA CEASA R$ 7,55 R$ 4.832,00 

23 940,00 KG 
BATATA DOCE de produção natural de 
1 qualidade CEASA R$ 5,34 R$ 5.019,60 

24 1.315,00 KG 

BATATA INGLESA 1º QUALIDADE 
TURBERCULO NO ESTADO IN NATURA 
,GUNUINAS,SÃO,DE PRIMEIRA 
QUALIDADE,LAVADO OU ESCOVADO 
,COLORAÇÃO 
UNIFORME,INSETOS,PARASITAS,LAR
VAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS A  CASCA CEASA R$ 4,04 R$ 5.312,60 

29 890,00 KG 
BETERRABA de produção nacional, 1 
qualidade CEASA R$ 4,12 R$ 3.666,80 

31 2.520,00 PCT BISCOITO DOCE tipo maisena, 400gr NAGA R$ 5,94 R$ 14.968,80 

32 1.420,00 PCT 
BISCOITO DOCE, Tipo ROSQUINHA, 
Chocolate 400Gr. NINFA R$ 6,34 R$ 9.002,80 

33 2.520,00 PCT 
BISCOITO DOCE, Tipo ROSQUINHA, 
Coco 400Gr. NINFA R$ 6,34 R$ 15.976,80 

34 600,00 PCT 
BISCOITO DOCE, Tipo Rosquinha, 
Leite  400 Gr. NINFA R$ 6,50 R$ 3.900,00 

36 415,00 KG 
BOLO ALIMENTO, CONFEITADO, 
RECHEIO, DOCE  DE LEITE REGIÃO R$ 59,40 R$ 24.651,00 
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37 310,00 KG 
BOLO ALIMENTO, FUBÁ, SIMPLES, 
SEM CONFEITOS E RECHEIOS REGIÃO R$ 21,99 R$ 6.816,90 

38 240,00 KG BOLO, ALIMENTO, SIMPLES REGIÃO R$ 21,99 R$ 5.277,60 

39 255,00 KG 
BOLO TIPO INGLÊS DIVERSOS 
SABORES REGIÃO R$ 21,99 R$ 5.607,45 

40 1.385,00 UNID 
BOMBOM CAIXA DE 240  A 250 
GRAMAS GAROTO R$ 14,90 R$ 20.636,50 

42 1.400,00 UNID CAIXA DE BOMBOM BIS 126G BIS R$ 6,89 R$ 9.646,00 

43 125,00 TAB 
CALDO de CARNE, TABLETE , cx com 
126 g- 12 tabletes MAGGI R$ 7,39 R$ 923,75 

44 125,00 TAB 
CALDO de GALINHA, TABLETE , cx com 
126 g- 12 tabletes MAGGI R$ 7,20 R$ 900,00 

46 545,00 KG 

CARÁ - DE 1ª QUALIDADE, FRESCO, 
COMPACTO E FIRME SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORME. CEASA R$ 10,20 R$ 5.559,00 

61 95,00 CX 

CHÁ; DE ERVA CIDREIRA; COMPOSTO 
DE FOLHAS E RAMOS DE ERVA 
CIDREIRA (MELISSA OFFICINALIS); 
ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS 
DE INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS; EMBALAGEM PRIMARIA 
SACHE INDIVIDUAL CAMPILAR R$ 6,39 R$ 607,05 

62 95,00 CX 

CHÁ; DE ERVA DOCE; SEMENTES DE 
ERVA DOCE; (SACHE) ISENTO DE 
SUJIDADES, FRAGMENTOS DE 
INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS; EMBALAGEM PRIMARIA 
SACHE INDIVIDUAL; EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPEL CART CAMPILAR R$ 6,39 R$ 607,05 

63 90,00 CX 

CHÁ; DE ERVA MATE SABOR LIMÃO; 
COMPOSTO DE FOLHAS E TALOS DE 
ERVA MATE (ILEX PARAGUARIENSIS); 
AROMATIZANTE DE LIMÃO E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS; ISENTO 
DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE 
INSETOS E OUTRO CAMPILAR R$ 5,99 R$ 539,10 

64 95,00 CX 

CHÁ; DE HORTELÃ; FOLHAS E RAMOS 
DE HORTELÃ (MENTA PIPERITA) ; 
ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS 
DE INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS ; EMBALAGEM PRIMARIA 
SACHE INDIVIDUAL ; EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA CAMPILAR R$ 5,99 R$ 569,05 
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37 310,00 KG 
BOLO ALIMENTO, FUBÁ, SIMPLES, 
SEM CONFEITOS E RECHEIOS REGIÃO R$ 21,99 R$ 6.816,90 

38 240,00 KG BOLO, ALIMENTO, SIMPLES REGIÃO R$ 21,99 R$ 5.277,60 
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40 1.385,00 UNID 
BOMBOM CAIXA DE 240  A 250 
GRAMAS GAROTO R$ 14,90 R$ 20.636,50 

42 1.400,00 UNID CAIXA DE BOMBOM BIS 126G BIS R$ 6,89 R$ 9.646,00 
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44 125,00 TAB 
CALDO de GALINHA, TABLETE , cx com 
126 g- 12 tabletes MAGGI R$ 7,20 R$ 900,00 

46 545,00 KG 

CARÁ - DE 1ª QUALIDADE, FRESCO, 
COMPACTO E FIRME SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORME. CEASA R$ 10,20 R$ 5.559,00 

61 95,00 CX 

CHÁ; DE ERVA CIDREIRA; COMPOSTO 
DE FOLHAS E RAMOS DE ERVA 
CIDREIRA (MELISSA OFFICINALIS); 
ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS 
DE INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS; EMBALAGEM PRIMARIA 
SACHE INDIVIDUAL CAMPILAR R$ 6,39 R$ 607,05 

62 95,00 CX 

CHÁ; DE ERVA DOCE; SEMENTES DE 
ERVA DOCE; (SACHE) ISENTO DE 
SUJIDADES, FRAGMENTOS DE 
INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS; EMBALAGEM PRIMARIA 
SACHE INDIVIDUAL; EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPEL CART CAMPILAR R$ 6,39 R$ 607,05 

63 90,00 CX 

CHÁ; DE ERVA MATE SABOR LIMÃO; 
COMPOSTO DE FOLHAS E TALOS DE 
ERVA MATE (ILEX PARAGUARIENSIS); 
AROMATIZANTE DE LIMÃO E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS; ISENTO 
DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE 
INSETOS E OUTRO CAMPILAR R$ 5,99 R$ 539,10 

64 95,00 CX 

CHÁ; DE HORTELÃ; FOLHAS E RAMOS 
DE HORTELÃ (MENTA PIPERITA) ; 
ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS 
DE INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS ; EMBALAGEM PRIMARIA 
SACHE INDIVIDUAL ; EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA CAMPILAR R$ 5,99 R$ 569,05 
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65 70,00 CX 

CHÁ; DE MORANGO; COMPOSTO DE 
FRUTOS DE MORANGO, FLORES DE 
HIBISCO; FRUTOS E FLORES DE ROSA 
SILVESTRE E OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS; ISENTO DE SUJIDADES, 
FRAGMENTOS DE INSETOS E OUTROS 
MATERIAIS EST CAMPILAR R$ 5,99 R$ 419,30 

66 970,00 CX CHÁ MATE COM 250GR CAMPILAR R$ 9,25 R$ 8.972,50 

67 55,00 CX 

CHÁ; MISTO CÍTRICO; COMPOSTO DE 
FRUTOS DE MACA, FLORES DE 
HIBISCO, FRUTOS E FLORES DE ROSA 
SILVESTRE; CASCA DE LARANJA, 
CASCA DE LIMÃO E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS; ISENTO 
DE SUJIDADES, FRAGMENTOS CAMPILAR R$ 5,99 R$ 329,45 

68 70,00 CX 

CHÁ; MISTO DE FLORES E FRUTAS; 
COMPOSTO DE FRUTOS DE MACA, 
FLORES DE HIBISCO; FLORES DE ROSA 
SILVESTRE E OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS; ISENTO DE SUJIDADES, 
FRAGMENTOS DE INSETOS E OUTROS 
MATERIAIS E CAMPILAR R$ 5,99 R$ 419,30 

69 75,00 CX 

CHÁ; MISTO DE LARANJA, CRAVO E 
CANELA; COMPOSTO DE FOLHAS E 
CASCAS DE LARANJA, CASCA DE 
CANELA, CRAVO DA ÍNDIA; FRUTOS 
DE MACA, FLORES DE HIBISCO E 
OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS; 
ISENTO DE SUJIDADES, CAMPILAR R$ 5,99 R$ 449,25 

70 75,00 CX 

CHÁ; MISTO DE MAÇA COM CANELA; 
COMPOSTO DE FRUTOS DE MACA, 
CASCA DE CANELA E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS; ISENTO 
DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE 
INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS; EMBALAGEM PRIMARIA CAMPILAR R$ 5,99 R$ 449,25 

71 70,00 CX 

CHÁ; MISTO SABOR GENGIBRE; 
COMPOSTO DE FRUTOS DE MACA, 
GENGIBRE, CASCA DE CANELA; CASCA 
DE LARANJA, CRAVO E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS; ISENTO 
DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE 
INSETOS E OUTROS MATERIAI CAMPILAR R$ 5,99 R$ 419,30 

73 70,00 CX 

CHÁ; VERDE; Composto de Folhas e 
Talos da camélia Sinensis; isento de 
Sujidades, Fragmentos de Insetos e 
outros materiais estranhos CAMPILAR R$ 8,40 R$ 588,00 

74 720,00 MÇ 

Cheiro Verde, selecionado de 1º 
qualidade livres de sujidades, 
parasitas, larvas, resíduo de 
fertilizantes REGIÃO R$ 4,99 R$ 3.592,80 
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75 255,00 PCT 
CHOCOLATE BOMBOM PACOTE COM 
50 UNIDADES DE 1 KG ARCOR R$ 49,99 R$ 12.747,45 

76 130,00 PCT 

Chocolate pó solúvel, com 50 de 
cacau, embalagem de 200g, com data 
de fabricação e validade. CAMPILAR R$ 19,40 R$ 2.522,00 

78 625,00 KG 

CHUCHU- DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
IN NATURA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A CEASA R$ 6,10 R$ 3.812,50 

80 250,00 KG 

COLORIFICO NATURAL 
(COLORAU),DEVERA SER ENTREGUE 
EM PACOTE COM 500 GR 

BERNARD
O R$ 9,99 R$ 2.497,50 

83 680,00 UND 

CREME DE LEITE,  LEVE UHT 
HOMOGENEIZADO Tipo 1, 17 DE 
GORDURA MOCOCA R$ 3,39 R$ 2.305,20 

86 230,00 UND 
EXTRATO DE TOMATE, Embalagem 
Primaria Copo VIDRO190Gr OLÉ R$ 4,29 R$ 986,70 

87 1.270,00 UND 

EXTRATO DE TOMATE Tipo Sachê, 
Sem Gordura Saturada, Sem Gordura 
Trans, caixa com 190gr. CAMPILAR R$ 2,59 R$ 3.289,30 

89 620,00 PCT 

FARINHA DE TRIGO, SEM FERMENTO,  
Enriquecida com ferro e acido folico, 
tipo 1, PCT embalagem Primaria em 
Plástico. GLOBO R$ 4,63 R$ 2.870,60 

90 210,00 PCT 

FARINHA TAPIOCA, FARINHA DE 
TAPIOCA, SUBGRUPO GRANULADA, 
TIPO1. EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO  
TRANSPARENTE, INVIOLÁVEL E 
RESISTENTE, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. PESO LÍ MIKA R$ 8,99 R$ 1.887,90 

92 310,00 PCT 

FEIJÃO PRETO TIPO I, NOVO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONSTITUÍDO 
DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS, SEM A 
PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS 
E/OU CARUNCHADOS. EMBALAGEM: 
PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG. 

MESTRE 
CUCA R$ 6,95 R$ 2.154,50 

93 1.530,00 PCT 

FEIJÃO, Tipo CARIOQUINHA, 1ª 
QUALIDADE, SEPARADO, deverá ser 
entregue embalado em PACOTES 1 
Kg. 

BRASILEIRI
NHO R$ 5,94 R$ 9.088,20 

97 520,00 PCT 

FUBA DE MILHO, 1ª QUALIDADE, 
deverá ser entregue em EMBALAGEM 
de 1KG RICAL R$ 3,50 R$ 1.820,00 

105 120,00 KG 
GOIABA MADURA , FRUTA FRESCA , 
FIRME CEASA R$ 16,70 R$ 2.004,00 

107 650,00 KG INHAME CHINÊS 1º QUALIDADE CEASA R$ 9,10 R$ 5.915,00 

109 820,00 UND 
LEITE CONDENSADO 
SEMIDESNATADO, latas de 395 gr. ITALAC R$ 10,06 R$ 8.249,20 
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75 255,00 PCT 
CHOCOLATE BOMBOM PACOTE COM 
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BRASILEIRI
NHO R$ 5,94 R$ 9.088,20 
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deverá ser entregue em EMBALAGEM 
de 1KG RICAL R$ 3,50 R$ 1.820,00 

105 120,00 KG 
GOIABA MADURA , FRUTA FRESCA , 
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109 820,00 UND 
LEITE CONDENSADO 
SEMIDESNATADO, latas de 395 gr. ITALAC R$ 10,06 R$ 8.249,20 
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111 450,00 UNID LEITE EM PO 400GR ITALAC R$ 18,42 R$ 8.289,00 

112 6.450,00 LTS 

LEITE INTEGRAL UHT, LIQUIDO , 
EMBALAGEM TETRA PAK COM 01 
LITRO ITALAC R$ 7,28 R$ 46.956,00 

113 560,00 UNID 
LEITE UHT,SEMIDESNASTADO,ZERO, 
SEM LACTOSE, 1000MI ITALAC R$ 8,98 R$ 5.028,80 

114 550,00 KG MAÇA NACIONAL CEASA R$ 10,00 R$ 5.500,00 

116 1.090,00 PCT 
MACARRAO PARAFUSO PACOTE DE 
500 GR LIANE R$ 3,89 R$ 4.240,10 

117 310,00 KG 

MAMÃO FORMOSA; de primeira; livre 
de sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniformes; 
devendo ser bem desenvolvido e 
maduro; com polpa firme e intacta; 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte  CEASA R$ 7,06 R$ 2.188,60 

118 690,00 KG MANDIOCA 1ª QUALIDADE REGIÃO R$ 6,10 R$ 4.209,00 

121 565,00 UND 

MARGARINA OU CREME VEGETAL, 
com o mínimo de 60 de lipídios. pote 
500Gr. DELICIA R$ 9,98 R$ 5.638,70 

123 570,00 KG 
MELÃO  1 QUALIDADE  PRODUÇÃO  
NACIONAL CEASA R$ 7,05 R$ 4.018,50 

127 1.430,00 UNID OLEO DE SOJA ( 900 ML ) 
CONCORDI
A R$ 8,10 R$ 11.583,00 

129 1.230,00 UNID 
PANETONE CHOCOTTONE MAXI 
TRUFAS. 500 GRS TOMY R$ 26,50 R$ 32.595,00 

130 580,00 PCT PÃO DE FORMA COM MINIMO 470 GR VALLE SUL R$ 7,99 R$ 4.634,20 

134 150,00 UND 

PÃO INTEGRAL CASTANHA DO PARÁ E 
QUINOA WICKBOLD GRÃO SABOR 
PACOTE 500G VALLE SUL R$ 9,98 R$ 1.497,00 

137 500,00 KG 

PEPINO: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
DE ACORDO COM A NTA 14 (DECRETO 
12.486 DE 20/10/78) A QUAL 
ESTABELECE CLASSIFICAÇÃO EXTRA: 
ÓTIMA QUALIDADE, COM TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES; 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVI CEASA R$ 8,00 R$ 4.000,00 

138 225,00 KG PÊRA FRUTA DE  01ª QUALIDADE CEASA R$ 14,00 R$ 3.150,00 

139 80,00 KG 

PIMENTÃO AMARELO - SEM 
DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM O 
CONSUMO OU O RENDIMENTO 
COMO PODRIDÃO, FERIMENTO, COM 
EXPOSIÇÃO DE POLPA, MURCHO, 
QUEIMADO DE SOL E COM 
DEFORMAÇÃO COM DEFORMAÇÃO 
GRAVE. CEASA R$ 34,00 R$ 2.720,00 
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141 80,00 KG 

PIMENTÃO VERMELHO - SEM 
DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM O 
CONSUMO OU O RENDIMENTO 
COMO PODRIDÃO, FERIMENTO, COM 
EXPOSIÇÃO DE POLPA, MURCHO, 
QUEIMADO DE SOL E COM 
DEFORMAÇÃO GRAVE. PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR FRESCO CEASA R$ 34,78 R$ 2.782,40 

142 90,00 FARDO 
PIPOCA DOCE, PACOTE COM 50 
GRAMAS EM FARDOS DE 50 PACOTES 

RONDONI
A R$ 62,00 R$ 5.580,00 

143 255,00 PCT 

PIRULITO em formato de coração, 
coloração vermelha e sabor morango. 
Embalagem de 500g contendo 
aproximadamente 50 unidades. 

PIETROBO
M R$ 16,50 R$ 4.207,50 

149 210,00 UNID 
POLPA DE TOMATE  TRADICIONAL  
520 GR PRAMESA R$ 20,00 R$ 4.200,00 

150 270,00 KG 

PRESUNTO; PRODUTO CÁRNEO 
EMBUTIDO, COZIDO, À BASE DE 
PERNIL SUÍNO. DEVE SER PRESUNTO 
(NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS DO 
TIPO APRESUNTADO), COM TEXTURA 
FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME E 
SABOR CARACTERÍSTICO. EMB AURORA R$ 40,50 R$ 10.935,00 

152 535,00 KG QUIABO REGIÃO REGIÃO R$ 8,85 R$ 4.734,75 

154 520,00 UND 

REFRIGERANTE 02 LITROS - Sabores 
Variados. Composto de água 
gaseificada, sacarina, sendo 
permitidos extratos vegetais, cafeína, 
corante, caramelo, isento de corantes 
artificiais, livre de sujidades, 
parasitas, larvas, acondicionado em 
garrafas PET, com tampa de rosca. 
Deverá apresentar validade mínima 
de 2 (dois) meses a partir da data de 
entrega. LINDAGUA R$ 6,49 R$ 3.374,80 

155 1.095,00 KG 

REPOLHO, VERDE, IN NATURA , 1 
QUALIDADE ,LIMPOS ,SEM SINAIS DE 
ESTRAGOS E EMATOMAS 
.FRESCO,FIRME CEASA R$ 4,78 R$ 5.234,10 

156 185,00 UND 
REQUEIJÃO CREMOSO tipo copo sem 
amido de milho, 200GR REAL R$ 8,99 R$ 1.663,15 

159 185,00 CENTO 

SALGADO, (COXINHA) SENDO DO 
TAMANHO MINI, SABOR FRANGO 
COM O PESO MINÍMO DE 20GR, 
SENDO A ENTREGA FRITO NO DIA REGIÃO R$ 84,90 R$ 15.706,50 

160 185,00 CENTO 

SALGADO, (RISOLE) SENDO DO 
TAMANHO MINI, SABOR CARNE COM 
O PESO MINÍMO DE 20GR, SENDO A 
ENTREGA FRITO NO DIA REGIÃO R$ 79,99 R$ 14.798,15 
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164 95,00 PCT 

Salsicha BOVINA tipo HOT DOG, sem 
pimenta, resfriada, embalagem: 
pacotes de 5 kg embalados em sacos 
de plásticos a vácuo; deverá constar 
data de fabricação, prazo de 
vencimento, tipo de carne, nº do r FRIATO R$ 46,74 R$ 4.440,30 

171 200,00 KG 
UVA,FRUTA, TIPO RUBI  DE 1 
QUALIDADE CEASA R$ 22,35 R$ 4.470,00 

173 430,00 KG 
UVAS, FRUTA, 1ª QUALIDADE, 
REGIONAL CEASA R$ 18,18 R$ 7.817,40 

174 570,00 KG 

VAGEM DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E 
SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU 
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE L CEASA R$ 22,24 R$ 12.676,80 

175 220,00 UND 

VINAGRE FERMENTADO ACÉTICO DE 
ALCOOL E VINHO BRANCO, 
EMBALAGENS DE 750 ML. VIRROSAS R$ 7,00 R$ 1.540,00 

 
 
 

1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da 
Prefeitura Municipalde Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e 
serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão 
Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidadespúblicas 
participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador, asecretaria municipal da prefeitura municipal de Castanheiras/RO 
que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, 
desde que seja justificada no processo a vantagemde utilização da ata, a possibilidade 
de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador 
beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não 

poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registradosna ata de registro de preços para o órgãogerenciador e para os 
órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere 
ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de secretarias não participantes 
queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, segunda e terça-feira, 22 e 23 de setembro de 2025 - Correio Popular 2-3

Fl. nº  _ _ _  
Proc. 554/2025 
VISTO _ _ _ _  

 

 

164 95,00 PCT 

Salsicha BOVINA tipo HOT DOG, sem 
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poderão exceder, por 
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convocatório registradosna ata de registro de preços para o órgãogerenciador e para os 
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2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere 
ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
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fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o quefará no compromisso de não 
prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não 
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no 
§ 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 
ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 
contados o prazo de vigência da ata de registro de preços, a partir da publicação do 
extrato da ata no Diário Oficial dosMunicípios do Estado de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorramotivo justificadoaceito pela Administração e que comprovado que as condições 
e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver 
a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo 
de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem 
de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos 
às regras previstas naLei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no 
edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente 
considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá 
atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentesdo Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita 
pela secretaria municipal, órgão contratante,observadas as disposições legais incidentes 
sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou 
prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico 
municipal, mantendo as condições de habilitaçãoexigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 

quando ofornecedor:I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àquelespraticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo 
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órgãogerenciador:I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na 
ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a 
qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço 
registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 
fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação 
da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para contratação 
junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no editalda licitação que 
ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser confirmado 
pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, para não se tornar 
sem efeito), através do próprio e-mail respondido como recebido ou pelo telefone citados 
no edital. 

5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com a adoção 
das diligências que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa de preços, 
e proferirá decisão conforme o caso, declarando a adequação ou a inadequação do preço 
registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço 
registrado, o Gestor doRegistro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço 
registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por escrito sua 
concordância ou não com a redução do preço registrado, nostermos da proposta da 
Administração, fundamentando sua manifestação com informações e documentos que 
entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a 

Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para 
a autoridadesuperior, para fins de homologação dos praticados epublicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte 
dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de 
penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em ordem de 
classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço constante na 
propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja 
igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
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6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 
a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercadoserão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na 
licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 
contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado 
ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, 
o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes 
requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente 
pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que 
seja caracterizadaalteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registrode preços e da Administração Pública; III 
- seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições 
inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou 
prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para administração 
pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização 
de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e 
da existência de fatosuperveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, 
sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º 
deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes 
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 
bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela 
Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador 
poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
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atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde 
que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis 
para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier 
primeiro,caso ocorrao requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste 
valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela AutoridadeCompetente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboraçãodo contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às 
regrascontidas naqueleinstrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições fixadas salvo 
se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante poderá aplicar à 
Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações eContratos nº 14.133/2021 
artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo 
legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa 
competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial atender a 
superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, 
na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a formação 
de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeirocolocado 
da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Licitação 
e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, no 
endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, nos dias 
úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
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Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 
12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 020/PMJ/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12397/PMJ/2025
MENOR PREÇO GLOBAL
O Mun. de Jaru/RO, torna público para conhecimento dos inte-
ressados, de acordo com a legislação em vigor, que se encontra 
instaurada licitação em epígrafe, do tipo MENOR PREÇO, 
sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA 
PARA  EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, 
HORIZONTAL E SEMAFÓRICA no Município de Jaru, 
COM RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO 
Nº 233/2025/PGE-DETRAN. No valor estimado de : R$ 
3.752.827,57. Início da Sessão Pública: 31 de outubro de 
2025, às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível 
no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.
licitanet.com.br (Licitanet). Informações: (69) 99349-4710/ 
e-mail “supel@jaru.ro.gov.br ”.

Jaru, segunda-feira, 22 de setembro de 2025.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria nº318/GP/2025
Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.108/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epígra-
fe – Tipo Menor Preço por Lote. Objeto: Registro de preços 
visando a futura e eventual  AQUISIÇÃO DE UNIFOR-
MES DE FANFARRA E ESPORTIVOS, CAMISETAS, 
CALÇAS, CALÇÕES, CONJUNTOS E ACESSÓRIOS. 
O valor estimado: R$ 478.687,89. Processo Administrativo: 
685/PMJ/2025. Cadastro: 25/09/2025, a partir das 09h00min, 
finalizando às 08h59min do dia 07/10/2025. Início da Sessão 
Pública: 07 de outubro de 2025, às 09h10min (horário de 
Brasília). Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local 
da disputa virtual: www.licitanet.com.br (licitanet) . Infor-
mações: (69) 9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, segunda-feira, 22 de setembro de 2025.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria n° 317/GP/2025

Pregoeiro (a)

  Estado de Rondônia 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÁ 
 Comissão Permanente de Licitação  

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÁ 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 004/2025 

 
 

A agente de contratação do Município de Urupá, Estado de Rondônia, no uso de 

suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, que 

realizará, na forma dos dispositivos da Lei Federal n°. 14.133/2021, Lei 

Complementar n° 123/2006, Lei Municipal 548/13 e 584/13, Decretos Municipais 

031/2024, 031/2013, CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA N. 004/2025, que objetiva Aquisição de Materiais Elétricos 
atendendo ao disposto na legislação vigente concernente às contratações 
públicas Lei Federal n. 14.133/2021, no seu Art. 75, inciso II, através de 
Dispensa de Licitação. Abertura (sessão de disputa de preços) dia 26/09/2025, 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES das 09:00h até 12h00min (horário de 

Brasília). O valor estimado da contratação é R$ 56.490,00 (cinquenta e seis mil 
quatrocentos e noventa reais). O edital está disponível pelo site  

www.urupa.ro.gov.br, www.licitanet.com.br, sala da CPL ou solicitação por e-

mail, de segunda a sexta feira das 7h30min às 13h30min. Demais informações 

telefone (69) 3413-2218, cplurupa2016@gmail.com, ou na Prefeitura de Urupá, 

sala da CPL. 
 
 

 
Urupá/RO., 22 de setembro de 2025. 

 
 

 
Franciane do Amaral Alencar Ramirez 

Pregoeira/Agente de Contratação 
Portaria n. 336/2025 
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Urupá/RO., 22 de setembro de 2025. 

 
 

 
Franciane do Amaral Alencar Ramirez 

Pregoeira/Agente de Contratação 
Portaria n. 336/2025 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU
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ESTADO DE RONDÔNIA 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2025/ARP 
PREGÃO Nº. 19/2025 

PROCESSO ADM: 554/2025 
 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 554/2025 
Pregão Eletrônico nº. 019/2025 

 
 

Data da Abertura: 15 de AGOSTO de 2025. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS – HORTIFRUTI 
(VERDURAS, LEGUMES E FRUTAS), ENGARRAFADOS ENTRE OUTROS, PARA 
ATENDER TODAS AS SECRETÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO PODER EXECUTIVO 
E O PODER LEGISLATIVO, por um período de (12) meses, nos termos, especificações 
técnicas e condições doTermo de referência, nos termos, especificações técnicas e 
condições nos processos administrativos das respectivas secretarias. 
 

 
Em, 28 de AGOSTO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela promotora 
www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão designada presidida pela 
pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as empresas constantes na Ata da 
Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais 
normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e 
EVENTUAL AQUISICAO, em conformidade com as seguintes condições abaixo 
especificadas: 
 

 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: F GABIATTI LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ 41.759.106/0001-50, situada à Avenida Juscelino 
Kubitschek, nº 2259, Cep: 76948-000, Bairro: Centro, Castanheiras-RO, neste ato 
legalmente representada pelo(a), Sr°(a), Franciele Gabiatti, Brasileira, portadora de CPF nº 
8*************4, RG n° 6******0 SESDEC/RO. 
 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

1 565,00 KG 
ABACAXI , MADURO 
NATURALMENTE Da Região  R$ 7,99 R$ 4.514,35 

2 510,00 KG 

ABOBORA DE PRIMEIRA, 
ARESENTANDO-SE DE ÓTIMA 
QUALIDADE SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDA, COM ASPECTO, 
AROMA E SABOR TIPICO DA 
VARIEDADE, SEM RACHADURAS, Da Região  R$ 4,50 R$ 2.295,00 

Fl. nº  _ _ _  
Proc. 554/2025 
VISTO _ _ _ _  
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OU CORTES NA CASCA POLPA 
INTACTA 

4 250,00 PCT 

AÇAFRÃO - AÇAFRÃO: PÓ FINO 
DE AÇAFRÃO COM COLORAÇÃO 
AMARELADA E SEM PRESENÇA 
DE SUJIDADE OU MATÉRIAS Bernardo R$ 3,24 R$ 810,00 

12 200,00 UND AMIDO DE MILHO PCT C/ 500g. Bernardo R$ 6,27 R$ 1.254,00 

22 820,00 KG 
BANANA MAÇA,LEGITIMA 
,PRIMEIRA QUALIDADE Da regão R$ 6,00 R$ 4.920,00 

26 3.560,00 KG 
BEBIDA LÁCTEA (IOGURTE) 
SABORES VARIADOS 900gr. 

 
Real  R$ 7,48 R$ 26.628,80 

27 910,00 UND 

BEBIDA LÁCTEA (IOGURTE) ZERO 
LACTOSE SABORES VARIADOS DE 
900Gr. Unibaby R$ 20,96 R$ 19.073,60 

47 2.590,00 KG 

CARNE BOVINA, 1ª Qualidade, 
Moída (tipo coxão mole, 
patinho). Krause R$ 24,64 R$ 63.817,60 

48 1.150,00 KG 

CARNE BOVINA 1ª QUALIDADE, 
SEM OSSO (TIPO ALCATRA, 
CONTRA FILÉ) IN NATURA, EM 
PEDAÇOS Krause R$ 28,99 R$ 33.338,50 

49 1.620,00 KG 
CARNE BOVINA ,1 QUALIDADE , 
EM BIFE Krause R$ 28,99 R$ 46.963,80 

50 1.270,00 KG 
CARNE BOVINA , 2 QUALIDADE 
,COSTELA Krause R$ 23,50 R$ 29.845,00 

51 1.585,00 KG 
CARNE BOVINA ,2 QUALIDADE 
,SEM OSSO , EM PEDAÇOS Krause R$ 25,00 R$ 39.625,00 

52 1.415,00 KG 
CARNE BOVINA ,2 QUALIDADE , 
TIPO FRALDINHA ,PALETA,ACEM Krause R$ 29,00 R$ 41.035,00 

53 1.400,00 KG 

CARNE DE FRANGO ,GRANJA 
,INTEIRO ,SEM 
TEMPEIRO,CONGELADO Ave Norte R$ 13,40 R$ 18.760,00 

54 3.050,00 KG 
CARNE DE FRANGO, TIPO COXA E 
SOBRE COXA CONGELADO Ave Norte R$ 10,70 R$ 32.635,00 

55 1.050,00 KG 
CARNE DE FRANGO, TIPO PEITO 
CONGELADO, NÃO TEMPERADO Ave Norte R$ 16,00 R$ 16.800,00 

56 500,00 KG 
CARNE, LINGUIÇA,TIPO MISTA 50 
BOVINA  SUINA Da casa R$ 20,99 R$ 10.495,00 

57 1.050,00 KG 

CARNE SUÍNA, CONGELADA, NÃO 
TEMPERADA, SEM MANCHAS E 
PARASITAS, EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO NÃO ATÓXICO Da casa R$ 23,90 R$ 25.095,00 

Fl. nº  _ _ _  
Proc. 554/2025 
VISTO _ _ _ _  

 

 

58 960,00 KG 

CEBOLA GRAUDA DE  1 
QUALIDADE ,SEM DEFEITOS  
GRAVES Da região R$ 4,90 R$ 4.704,00 

72 330,00 KG 

CHARQUE BOVINO COM 10 DE 
GORDURA TOTALMENTE 
EMBALADO A VÁCUO, PACOTE 
COM 1KG Ativa R$ 47,50 R$ 15.675,00 

106 510,00 PCT 

GUARDANAPO DE PAPEL PARA 
BOLO 22X 20CM  PACOTE COM 
50 UNIDADE 

 
Scala R$ 2,60 R$ 1.326,00 

108 280,00 KG 

Laranja Pêra; de primeira, in 
natura, apresentando grau de 
maturação adequadoa 
manipulação, transporte e 
consumo;isenta de sujidades, 
parasitas e larvas,sem lesões de 
origem física ou mecânica 
oriunda de manuseio ou 
transporte   

Laranjas 
Rolim R$ 6,99 R$ 1.957,20 

122 1.050,00 KG 

MELANCIA DE  1 QUALIDADE SEM 
SINAIS  DE RACHADURAS  E 
HEMATOMAS Da região R$ 5,10 R$ 5.355,00 

132 480,00 KG 
PÃO DE QUEIJO PRODUZIDO NO 
DIA, MACIO,SEM REGIDEZ 

Massa 
Dourada R$ 38,45 R$ 18.456,00 

133 4.720,00 KG 

PÃO FRANCES. Peso 50gr. 
Formato fusiforme com adição de 
sal, composto de farinha de trigo 
especial, àgua, sal e fermento 
químico. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 
24  horas após entrega. 

Massa 
Dourada R$ 17,71 R$ 83.591,20 

135 510,00 KG 

PEIXES (PEIXE IN NATURA, TIPO 
PINTADO NÃO INFERIOR A 1.500 
Kg DEVIDAMENTE EMBALADO E 
RESFRIADO PARA ENTREGA Da região  R$ 39,00 R$ 19.890,00 

136 660,00 KG 

PEIXES REDONDO (PEIXE IN 
NATURA, TIPO TAMBAQUI NÃO 
INFERIOR A 1.500 Kg 
DEVIDAMENTE EMBALADO E 
RESFRIADO PARA ENTREGA) Da região  R$ 22,00 R$ 14.520,00 

140 185,00 KG 

PIMENTÃO, FRESCO , FIRME , 
LIVRE DE LARVAS EM BOAS 
CONDIÇÕES PARA CONSUMO 
PARA O CONSUMO HUMANO Da região R$ 8,00 R$ 1.480,00 

147 700,00 KG 

POLPA DE FRUTA, CONGELADA, 
NATURAL, SABOR MARACUJA 1 
kg S.P R$ 23,45 R$ 16.415,00 

151 350,00 KG 
QUEIJO TIPO MUSSARELA 1 
QUALIDAD FATIADO Vitor lac R$ 46,00 R$ 16.100,00 

153 2.550,00 UNID 
RECARGA DE AGUA MINERAL 
GALÃO COM 20 LITROS Kaiary R$ 13,50 R$ 34.425,00 

Fl. nº  _ _ _  
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158 185,00 CENTO 

SALGADO, (COXINHA) SENDO DO 
TAMANHO MINI, SABOR CARNE 
COM O PESO MINÍMO DE 20GR, 
SENDO A ENTREGA FRITO NO DIA Silva  R$ 99,25 R$ 18.361,25 

161 185,00 CENTO 

SALGADO, (RISOLE) SENDO DO 
TAMANHO MINI, SABOR FRANGO 
COM O PESO MINÍMO DE 20GR, 
SENDO A ENTREGA FRITO NO DIA Silva R$ 85,00 R$ 15.725,00 

162 185,00 CENTO 

SALGADO, (RISOLE) SENDO DO 
TAMANHO MINI, SABOR PIZZA 
COM O PESO MINÍMO DE 20GR, 
SENDO A ENTREGA FRITO NO DIA Silva R$ 85,00 R$ 15.725,00 

165 350,00 UNID 
SARDINHA EM CONSERVA LATA 
125 GR Robinson R$ 7,50 R$ 2.625,00 

169 435,00 PCT 

TEMPERO COMPLETO, 
TEMPEROS E CONDIMENTOS DE 
500GR Bernardo R$ 8,40 R$ 3.654,00 

170 1.010,00 KG 
TOMATE TIPO REGIONAL MEIO 
MADURO Da região R$ 8,48 R$ 8.564,80 

 
 
 

1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da 
Prefeitura Municipalde Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e 
serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão 
Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidadespúblicas 
participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador, asecretaria municipal da prefeitura municipal de Castanheiras/RO 
que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, 
desde que seja justificada no processo a vantagemde utilização da ata, a possibilidade 
de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador 
beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não 

poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registradosna ata de registro de preços para o órgãogerenciador e para os 
órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere 
ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de secretarias não participantes 
queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
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COM O PESO MINÍMO DE 20GR, 
SENDO A ENTREGA FRITO NO DIA Silva R$ 85,00 R$ 15.725,00 

162 185,00 CENTO 

SALGADO, (RISOLE) SENDO DO 
TAMANHO MINI, SABOR PIZZA 
COM O PESO MINÍMO DE 20GR, 
SENDO A ENTREGA FRITO NO DIA Silva R$ 85,00 R$ 15.725,00 

165 350,00 UNID 
SARDINHA EM CONSERVA LATA 
125 GR Robinson R$ 7,50 R$ 2.625,00 

169 435,00 PCT 

TEMPERO COMPLETO, 
TEMPEROS E CONDIMENTOS DE 
500GR Bernardo R$ 8,40 R$ 3.654,00 

170 1.010,00 KG 
TOMATE TIPO REGIONAL MEIO 
MADURO Da região R$ 8,48 R$ 8.564,80 

 
 
 

1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da 
Prefeitura Municipalde Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e 
serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão 
Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidadespúblicas 
participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador, asecretaria municipal da prefeitura municipal de Castanheiras/RO 
que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, 
desde que seja justificada no processo a vantagemde utilização da ata, a possibilidade 
de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador 
beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não 

poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registradosna ata de registro de preços para o órgãogerenciador e para os 
órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere 
ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de secretarias não participantes 
queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
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fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o quefará no compromisso de não 
prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não 
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no 
§ 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 
ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 
contados o prazo de vigência da ata de registro de preços, a partir da publicação do 
extrato da ata no Diário Oficial dosMunicípios do Estado de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorramotivo justificadoaceito pela Administração e que comprovado que as condições 
e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver 
a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo 
de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem 
de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos 
às regras previstas naLei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no 
edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente 
considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá 
atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentesdo Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita 
pela secretaria municipal, órgão contratante,observadas as disposições legais incidentes 
sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou 
prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico 
municipal, mantendo as condições de habilitaçãoexigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 

quando ofornecedor:I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àquelespraticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo 
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órgãogerenciador:I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na 
ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a 
qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço 
registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 
fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação 
da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para contratação 
junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no editalda licitação que 
ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser confirmado 
pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, para não se tornar 
sem efeito), através do próprio e-mail respondido como recebido ou pelo telefone citados 
no edital. 

5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com a adoção 
das diligências que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa de preços, 
e proferirá decisão conforme o caso, declarando a adequação ou a inadequação do preço 
registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço 
registrado, o Gestor doRegistro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço 
registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por escrito sua 
concordância ou não com a redução do preço registrado, nostermos da proposta da 
Administração, fundamentando sua manifestação com informações e documentos que 
entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a 

Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para 
a autoridadesuperior, para fins de homologação dos praticados epublicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte 
dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de 
penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em ordem de 
classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço constante na 
propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja 
igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
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6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 
a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercadoserão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na 
licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 
contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado 
ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, 
o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes 
requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente 
pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que 
seja caracterizadaalteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registrode preços e da Administração Pública; III 
- seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições 
inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou 
prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para administração 
pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização 
de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e 
da existência de fatosuperveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, 
sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º 
deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes 
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 
bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela 
Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador 
poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
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atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde 
que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis 
para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier 
primeiro,caso ocorrao requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste 
valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela AutoridadeCompetente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboraçãodo contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às 
regrascontidas naqueleinstrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições fixadas 
salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante poderá aplicar 
à Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações eContratos nº 14.133/2021 
artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo 
legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa 
competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial atender a 
superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, 
na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a formação 
de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeirocolocado 
da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Licitação 
e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de contrato. 
 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, no 
endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, nos dias 
úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
 
12. DO FORO 
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12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

F GABIATTI LTDA 
CNPJ: 41.759.106/0001-50 

FRANCIELE GABIATTI 
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58 960,00 KG 

CEBOLA GRAUDA DE  1 
QUALIDADE ,SEM DEFEITOS  
GRAVES Da região R$ 4,90 R$ 4.704,00 

72 330,00 KG 

CHARQUE BOVINO COM 10 DE 
GORDURA TOTALMENTE 
EMBALADO A VÁCUO, PACOTE 
COM 1KG Ativa R$ 47,50 R$ 15.675,00 

106 510,00 PCT 

GUARDANAPO DE PAPEL PARA 
BOLO 22X 20CM  PACOTE COM 
50 UNIDADE 

 
Scala R$ 2,60 R$ 1.326,00 

108 280,00 KG 

Laranja Pêra; de primeira, in 
natura, apresentando grau de 
maturação adequadoa 
manipulação, transporte e 
consumo;isenta de sujidades, 
parasitas e larvas,sem lesões de 
origem física ou mecânica 
oriunda de manuseio ou 
transporte   

Laranjas 
Rolim R$ 6,99 R$ 1.957,20 

122 1.050,00 KG 

MELANCIA DE  1 QUALIDADE SEM 
SINAIS  DE RACHADURAS  E 
HEMATOMAS Da região R$ 5,10 R$ 5.355,00 

132 480,00 KG 
PÃO DE QUEIJO PRODUZIDO NO 
DIA, MACIO,SEM REGIDEZ 

Massa 
Dourada R$ 38,45 R$ 18.456,00 

133 4.720,00 KG 

PÃO FRANCES. Peso 50gr. 
Formato fusiforme com adição de 
sal, composto de farinha de trigo 
especial, àgua, sal e fermento 
químico. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 
24  horas após entrega. 

Massa 
Dourada R$ 17,71 R$ 83.591,20 

135 510,00 KG 

PEIXES (PEIXE IN NATURA, TIPO 
PINTADO NÃO INFERIOR A 1.500 
Kg DEVIDAMENTE EMBALADO E 
RESFRIADO PARA ENTREGA Da região  R$ 39,00 R$ 19.890,00 

136 660,00 KG 

PEIXES REDONDO (PEIXE IN 
NATURA, TIPO TAMBAQUI NÃO 
INFERIOR A 1.500 Kg 
DEVIDAMENTE EMBALADO E 
RESFRIADO PARA ENTREGA) Da região  R$ 22,00 R$ 14.520,00 

140 185,00 KG 

PIMENTÃO, FRESCO , FIRME , 
LIVRE DE LARVAS EM BOAS 
CONDIÇÕES PARA CONSUMO 
PARA O CONSUMO HUMANO Da região R$ 8,00 R$ 1.480,00 

147 700,00 KG 

POLPA DE FRUTA, CONGELADA, 
NATURAL, SABOR MARACUJA 1 
kg S.P R$ 23,45 R$ 16.415,00 

151 350,00 KG 
QUEIJO TIPO MUSSARELA 1 
QUALIDAD FATIADO Vitor lac R$ 46,00 R$ 16.100,00 

153 2.550,00 UNID 
RECARGA DE AGUA MINERAL 
GALÃO COM 20 LITROS Kaiary R$ 13,50 R$ 34.425,00 
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órgãogerenciador:I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na 
ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a 
qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço 
registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 
fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação 
da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para contratação 
junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no editalda licitação que 
ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser confirmado 
pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, para não se tornar 
sem efeito), através do próprio e-mail respondido como recebido ou pelo telefone citados 
no edital. 

5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com a adoção 
das diligências que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa de preços, 
e proferirá decisão conforme o caso, declarando a adequação ou a inadequação do preço 
registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço 
registrado, o Gestor doRegistro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço 
registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por escrito sua 
concordância ou não com a redução do preço registrado, nostermos da proposta da 
Administração, fundamentando sua manifestação com informações e documentos que 
entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a 

Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para 
a autoridadesuperior, para fins de homologação dos praticados epublicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte 
dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de 
penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em ordem de 
classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço constante na 
propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja 
igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
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PREGÃO Nº. 19/2025 
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PROCESSO nº. 554/2025 
Pregão Eletrônico nº. 019/2025 

 
 

Data da Abertura: 15 de AGOSTO de 2025. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS – HORTIFRUTI 
(VERDURAS, LEGUMES E FRUTAS), ENGARRAFADOS ENTRE OUTROS, PARA 
ATENDER TODAS AS SECRETÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO PODER EXECUTIVO 
E O PODER LEGISLATIVO, por um período de (12) meses, nos termos, especificações 
técnicas e condições doTermo de referência, nos termos, especificações técnicas e 
condições nos processos administrativos das respectivas secretarias. 

 
Em, 28 de AGOSTO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela promotora 
www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão designada presidida pela 
pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as empresas constantes na Ata da 
Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais 
normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e 
EVENTUAL AQUISICAO, em conformidade com as seguintes condições abaixo 
especificadas: 

 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: J R DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 07.870.802/0001-00, situada à Rua 
Mario Ney Nunes, nº 1654, Cep: 76929-000, Bairro: Centro, Urupá-RO, neste ato legalmente 
representada pelo(a), Sr°(a), Roseli Vieira Chagas, Brasileira, portadora de CPF nº 
6**********-*1, RG n° 7**.**5 SSP-RO. 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

6 1.630,00 UNID 
AÇÚCAR CRISTAL, COR BRANCO 
EMBALADO EM PACOTES DE 02KG. DOCE E DIA R$ 7,14 R$ 11.638,20 

9 730,00 KG 

ALHO, NACIONAL ,BRANCO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE ,COM GRÃOS 
GRAUDOS, NOVO,DESIDRADOS IN NATURA R$ 30,89 R$ 22.549,70 

14 1.570,00 UNID ARROZ DE 5 KG TIPO 1 SOLTINHO R$ 19,44 R$ 30.520,80 

30 2.090,00 UNID 
BISCOITO DE ÁGUA E SAL, PACOTE DE 
400 GRS NAGA R$ 5,90 R$ 12.331,00 

35 2.520,00 PCT 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER, 400GR. NAGA R$ 5,99 R$ 15.094,80 
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41 1.410,00 PCT 
CAFE TORRADO E MOIDO, PCTS 500G, 
1ª QUALIDADE, EMBALADO A VACUO. 

CAFÉ 
URUPÁ R$ 35,99 R$ 50.745,90 

88 485,00 KG 

FARINHA DE MANDIOCA 
SECA,TORRADA, DEVERA SER 
ENTREGUE  EMBALAGEM  DE 01 KG RICAL R$ 7,76 R$ 3.763,60 

91 170,00 UND 
FAROFA DE MANDIOCA PRONTA 
TRADICIONAL 500GR BERNARDO R$ 8,59 R$ 1.460,30 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da 
Prefeitura Municipalde Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e 
serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão 
Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidadespúblicas 
participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador, asecretaria municipal da prefeitura municipal de Castanheiras/RO 
que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, 
desde que seja justificada no processo a vantagemde utilização da ata, a possibilidade 
de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador 
beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não 

poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registradosna ata de registro de preços para o órgãogerenciador e para os 
órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere 
ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de secretarias não participantes 
queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o quefará no compromisso de não 
prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não 
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no 
§ 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 
ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 
contados o prazo de vigência da ata de registro de preços, a partir da publicação do 
extrato da ata no Diário Oficial dosMunicípios do Estado de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorramotivo justificadoaceito pela Administração e que comprovado que as condições 
e o preço permanecem vantajosos. 

Fl. nº  _ _ _  
Proc. 554/2025 
VISTO _ _ _ _  

 

 

41 1.410,00 PCT 
CAFE TORRADO E MOIDO, PCTS 500G, 
1ª QUALIDADE, EMBALADO A VACUO. 

CAFÉ 
URUPÁ R$ 35,99 R$ 50.745,90 

88 485,00 KG 

FARINHA DE MANDIOCA 
SECA,TORRADA, DEVERA SER 
ENTREGUE  EMBALAGEM  DE 01 KG RICAL R$ 7,76 R$ 3.763,60 

91 170,00 UND 
FAROFA DE MANDIOCA PRONTA 
TRADICIONAL 500GR BERNARDO R$ 8,59 R$ 1.460,30 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da 
Prefeitura Municipalde Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e 
serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão 
Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidadespúblicas 
participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador, asecretaria municipal da prefeitura municipal de Castanheiras/RO 
que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, 
desde que seja justificada no processo a vantagemde utilização da ata, a possibilidade 
de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador 
beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não 

poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registradosna ata de registro de preços para o órgãogerenciador e para os 
órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere 
ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de secretarias não participantes 
queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o quefará no compromisso de não 
prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não 
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no 
§ 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 
ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 
contados o prazo de vigência da ata de registro de preços, a partir da publicação do 
extrato da ata no Diário Oficial dosMunicípios do Estado de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorramotivo justificadoaceito pela Administração e que comprovado que as condições 
e o preço permanecem vantajosos. 

Fl. nº  _ _ _  
Proc. 554/2025 
VISTO _ _ _ _  

 

 

fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação 
da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para contratação 
junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no editalda licitação que 
ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser confirmado 
pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, para não se tornar 
sem efeito), através do próprio e-mail respondido como recebido ou pelo telefone citados 
no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com 
a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa 
de preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a adequação ou a 
inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço 
registrado, o Gestor doRegistro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço 
registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por escrito sua 
concordância ou não com a redução do preço registrado, nostermos da proposta da 
Administração, fundamentando sua manifestação com informações e documentos que 
entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a 

Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para 
a autoridadesuperior, para fins de homologação dos praticados epublicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte 
dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de 
penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em ordem de 
classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço constante na 
propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja 
igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 
a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercadoserão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na 
licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
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gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 
contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado 
ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, 
o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes 
requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente 
pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que 
seja caracterizadaalteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registrode preços e da Administração Pública; III 
- seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições 
inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou 
prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para administração 
pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização 
de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e 
da existência de fatosuperveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, 
sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º 
deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes 
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 
bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela 
Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador 
poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde 
que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis 
para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier 
primeiro,caso ocorrao requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste 
valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela AutoridadeCompetente e ordenador de despesa. 
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7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboraçãodo contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às 
regrascontidas naqueleinstrumento. 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições fixadas 
salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante poderá aplicar 
à Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações eContratos nº 14.133/2021 
artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo 
legal. 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa 
competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial atender a 
superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, 
na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a formação 
de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeirocolocado 
da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Licitação 
e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, no 
endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, nos dias 
úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

J R DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 
CNPJ: 07.870.802/0001-00 
ROSELI VIEIRA CHAGAS 
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3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver 
a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo 
de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem 
de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos 
às regras previstas naLei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no 
edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmenteconsiderado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá 
atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentesdo Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita 
pela secretaria municipal, órgão contratante,observadas as disposições legais incidentes 
sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou 
prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico 
municipal, mantendo as condições de habilitaçãoexigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 

quando ofornecedor:I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àquelespraticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo 
órgãogerenciador:I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na 
ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a 
qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço 
registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, segunda e terça-feira, 22 e 23 de setembro de 2025 - Correio Popular 2-5



Fl. nº  _ _ _  
Proc. 554/2025 
VISTO _ _ _ _  

 

 

 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2025/ARP 
PREGÃO Nº. 19/2025 

PROCESSO ADM: 554/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 

PROCESSO nº. 554/2025 
Pregão Eletrônico nº. 019/2025 

 
 

Data da Abertura: 15 de AGOSTO de 2025. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS – HORTIFRUTI 
(VERDURAS, LEGUMES E FRUTAS), ENGARRAFADOS ENTRE OUTROS, PARA 
ATENDER TODAS AS SECRETÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO PODER EXECUTIVO 
E O PODER LEGISLATIVO, por um período de (12) meses, nos termos, especificações 
técnicas e condições doTermo de referência, nos termos, especificações técnicas e 
condições nos processos administrativos das respectivas secretarias. 

 
Em, 28 de AGOSTO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela promotora 
www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão designada presidida pela 
pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as empresas constantes na Ata da 
Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais 
normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e 
EVENTUAL AQUISICAO, em conformidade com as seguintes condições abaixo 
especificadas: 

 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: 56.416.507 KAREN BIANCA SOUZA 
FIGUEREDO, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
56.416.507/0001-85, situada à Rua Castanheira, nº 2039, Cep: 76908-644, Bairro: Nova 
Brasilia, Ji-Paraná-RO, neste ato legalmente representada pelo(a), Sr°(a), Karen Bianca 
Souza Figueredo, Brasileira, portadora de CPF nº 0*********-*2, RG n° 1********2 SESDEC-
RO. 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

144 570,00 KG 
POLPA DE FRUTA , CONGELADA , 
NATURAL , SABOR ABACAXI 1KG POPY R$ 17,14 R$ 9.769,80 

145 250,00 KG 

POLPA DE FRUTA, CONGELADA, 
NATURAL, SABOR CAJÁ,  PCT 
COM 1 KG. POPY R$ 19,99 R$ 4.997,50 

146 590,00 KG 
POLPA DE FRUTA, CONGELADA, 
NATURAL, SABOR DE GOIABA 1KG POPY R$ 15,99 R$ 9.434,10 

148 700,00 KG 
POLPA DE FRUTA NATURAL 
SABOR DE ACEROLA 1KG POPY R$ 18,23 R$ 12.761,00 
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1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da 
Prefeitura Municipalde Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e 
serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão 
Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidadespúblicas 
participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador, asecretaria municipal da prefeitura municipal de Castanheiras/RO 
que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, 
desde que seja justificada no processo a vantagemde utilização da ata, a possibilidade 
de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador 
beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não 

poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registradosna ata de registro de preços para o órgãogerenciador e para os 
órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere 
ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de secretarias não participantes 
queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o quefará no compromisso de não 
prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não 
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no 
§ 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 
ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 
contados o prazo de vigência da ata de registro de preços, a partir da publicação do 
extrato da ata no Diário Oficial dosMunicípios do Estado de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorramotivo justificadoaceito pela Administração e que comprovado que as condições 
e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver 
a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo 
de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
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contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem 
de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos 
às regras previstas naLei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no 
edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente 
considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá 
atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentesdo Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita 
pela secretaria municipal, órgão contratante,observadas as disposições legais incidentes 
sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou 
prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico 
municipal, mantendo as condições de habilitaçãoexigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 

quando ofornecedor:I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àquelespraticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo 
órgãogerenciador:I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na 
ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a 
qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço 
registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 
fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação 
da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para contratação 
junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no editalda licitação que 
ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
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cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser confirmado 
pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, para não se tornar 
sem efeito), através do próprio e-mail respondido como recebido ou pelo telefone citados 
no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com  
a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa 
de preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a adequação ou a 
inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço 
registrado, o Gestor doRegistro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço 
registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por escrito sua 
concordância ou não com a redução do preço registrado, nostermos da proposta da 
Administração, fundamentando sua manifestação com informações e documentos que 
entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a 

Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para 
a autoridadesuperior, para fins de homologação dos praticados epublicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte 
dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de 
penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em ordem de 
classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço constante na 
propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja 
igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 
a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercadoserão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na 
licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 
contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado 
ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, 
o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes 
requisitos: 
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I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente 
pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que 
seja caracterizadaalteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registrode preços e da Administração Pública; III 
- seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições 
inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou 
prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para administração 
pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização 
de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e 
da existência de fatosuperveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, 
sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º 
deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes 
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 
bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela 
Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador 
poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde 
que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis 
para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier 
primeiro,caso ocorrao requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste 
valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela AutoridadeCompetente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboraçãodo contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às 
regrascontidas naqueleinstrumento. 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições fixadas 
salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante poderá aplicar 
à Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações eContratos nº 14.133/2021 

Fl. nº  _ _ _  
Proc. 554/2025 
VISTO _ _ _ _  

 

 

artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo 
legal. 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa 
competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial atender a 
superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, 
na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a formação 
de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeirocolocado 
da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Licitação 
e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, no 
endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, nos dias 
úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

56.416.507 KAREN BIANCA SOUZA FIGUEREDO 
CNPJ: 56.416.507/0001-85 

KAREN BIANCA SOUZA FIGUEREDO 
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artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo 
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10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem 
de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos 
às regras previstas naLei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no 
edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente 
considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá 
atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentesdo Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita 
pela secretaria municipal, órgão contratante,observadas as disposições legais incidentes 
sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou 
prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico 
municipal, mantendo as condições de habilitaçãoexigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 

quando ofornecedor:I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àquelespraticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo 
órgãogerenciador:I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na 
ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a 
qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço 
registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 
fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação 
da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para contratação 
junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no editalda licitação que 
ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 

EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo N° 001 ao Contrato N° 028/PJM/2024
Processo Administrativo nº: 463/2024
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: SISPEL SISTEMAS INTEGRADOS DE 
SOFTWARE LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorro-
gação do prazo e valor do contrato supracitado.

Prazo: O presente contrato fica prorrogado por 12 (doze) 
meses.

Valor: Dá-se a este Termo Aditivo o valor total de R$ 
128.400,00 (cento e vinte e oito mil e quatrocentos reais), 
dividido em 12 parcelas no valor de R$ 10.700,00 (dez mil 
e setecentos reais).

Os recursos serão provenientes das funcionais programáticas 
n° 02.05.02.10.1220004.2009, elemento de despesa 3.3.90.39 
Desp: 185 e 02.05.02.10.30010011.2055, elemento de despesa 
3.3.90.39 Desp: 274.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 19 de Setembro 
de 2025.

Assinam: 
SISPEL SISTEMAS INTEGRADOS DE SOFTWARE LTDA 
Helenilson Anderson Amorim Lenk
Osmy Toledo de Souza

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
                                ESTADO DE RONDÔNIA 

                             PREFEITURA DE TEIXEIRÓPOLIS-RO 
                   
                 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Av. Afonso Pena, nº 2122 – Setor 04 - CEP: 76.928-000 - Fone: (069) 3645-1145 

 
DECRETO Nº 198/GAB/2025                                           De, 22 de Setembro de 2025. 

 

 
“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
APROVADOS NO 1º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO - 
2025”. 

 

O Prefeito do Município de Teixeirópolis/RO, no uso de suas atribuições 

legais.  
D E C R E T A 

 
O Prefeito Municipal de Teixeirópolis/RO, OSMY TOLEDO DE SOUZA, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando o que dispõe na Lei Complementar nº 

002/2010, que “Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 

de Teixeirópolis”, 

 Considerando o resultado do 1º Processo Seletivo Simplificado para 

Contratação de Pessoal por Prazo Determinado – 2025 através do Processo 

Administrativo nº 00437.03.03-2025, por força do Edital nº 001/2025  

 

RESOLVE:  

Art. 1° Convocar o seguinte candidato aprovado no 1º Processo Seletivo 

Simplificado para Contratação de Pessoal por Prazo Determinado - 2025 para 

comparecer ao Núcleo de Recursos Humanos, no prazo de 02 (dois) dias úteis, no 

horário das 07h00min às 13h00min, munido de todos os documentos relacionados 

no Edital de nº 001/2025 em seu item 16.2: 

 

 

CONVOCADOS AO CARGO EDUCADOR FISICO 
Nome do Candidato Cargo Classificação 

WISLEY LOPES DUARTE EDUCADOR 
FISICO 

2° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
                                ESTADO DE RONDÔNIA 

                             PREFEITURA DE TEIXEIRÓPOLIS-RO 
                   
                 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Av. Afonso Pena, nº 2122 – Setor 04 - CEP: 76.928-000 - Fone: (069) 3645-1145 

 
 

Art.2 º Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, Administração, Fazenda e Esporte, em grau de recurso ao Prefeito 

Municipal. 

 Art. 3 ° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 
 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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CONVITE DE RETORNO AO TRABALHO
 
A TOMASI E CIA LTDA, CNPJ: 07.554.169/0008-09, Esta-
belecida a RUA MISSIONARIO GUNNAR VINGREN, Nº 
1720, NOVA BRASILIA, JI-PARANA/RO, SOLICITA O 
COMPARECIMENTO PRISCILA SIQUEIRA DA SILVA, 
CPF: 044.528.862-05 PARA RETORNAR AS SUAS ATI-
VIDADES LABORATIVAS NO PRAZO DE 24 (VINTE 
E QUATRO) HORAS, O NÃO COMPARECIMENTO 
DENTRO DO PRAZO DETERMINADO PODE SER CA-
RACTERIZADO JUSTA CAUSA POR ABANDONO DE 
EMPREGO. 

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 55/2025

                    A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada na: Av. Brasil 
testada com a integração nacional nº 1997, Bairro - Alto 
Alegre, São Francisco do Guaporé – Rondônia, através da 
Comissão Licitações, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar na forma do disposto da Lei 
14.133 de 01 de abril de 2021, licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, tendo 
como objeto a: AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSUMO 
E BENS PERMANENTE, PARA A CRECHE MUNICI-
PAL OLAIZA DA CRUZ FIGUEIREDO; COFORME 
TERMO DE ADESÃO FIRMADO PELO MUNICÍPIO 
E MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO MEC, DE ACORDO 
COM A LEI 14.640 DE 31 DE JULHO DE 2023, REGU-
LAMENTADO PELA PORTARIA DO MEC: 1495 DE 
AGOSTO DE 2023

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº. 2407/2025 
(SEMEC)
b) FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO
c) ABERTURA: 10/10/2025 às 8h10 horário de Brasília
d) VALOR DA RESERVA: R$73.366,33 (Setenta três mil, 
trezentos sessenta seis reais e trinta três centavos)
e) LOCAL: No site www.licitanet.com.br

                                        O Edital e seus anexos estão dis-
poníveis, e poderão ser adquiridos na Sala da Comissão de 
Contratação, no endereço supracitado em dias úteis, http://
www.saofrancisco.ro.gov.br/ das 7:00 às 13:00.     

JOÃO LUCAS ALVES DE SOUZA
Pregoeiro

Port: 828/2025

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 55/2025

                    A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada na: Av. Brasil 
testada com a integração nacional nº 1997, Bairro - Alto 
Alegre, São Francisco do Guaporé – Rondônia, através da 
Comissão Licitações, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar na forma do disposto da Lei 
14.133 de 01 de abril de 2021, licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, tendo 
como objeto a: AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSUMO 
E BENS PERMANENTE, PARA A CRECHE MUNICI-
PAL OLAIZA DA CRUZ FIGUEIREDO; COFORME 
TERMO DE ADESÃO FIRMADO PELO MUNICÍPIO 
E MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO MEC, DE ACORDO 
COM A LEI 14.640 DE 31 DE JULHO DE 2023, REGU-
LAMENTADO PELA PORTARIA DO MEC: 1495 DE 
AGOSTO DE 2023

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº. 2407/2025 
(SEMEC)
b) FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO
c) ABERTURA: 10/10/2025 às 8h10 horário de Brasília
d) VALOR DA RESERVA: R$73.366,33 (Setenta três mil, 
trezentos sessenta seis reais e trinta três centavos)
e) LOCAL: No site www.licitanet.com.br

                                        O Edital e seus anexos estão dis-
poníveis, e poderão ser adquiridos na Sala da Comissão de 
Contratação, no endereço supracitado em dias úteis, http://
www.saofrancisco.ro.gov.br/ das 7:00 às 13:00.     

JOÃO LUCAS ALVES DE SOUZA
Pregoeiro

Port: 828/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 19/2025

REPUBLICAÇÃO

Processo Administrativo n° 617/2025
Ampla Participação

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO; Objeto: 
Aquisição de tubos de concreto e aduelas pré-moldadas, vi-
sando atender necessidades da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, por meio do procedimento de REGISTRO 
DE PREÇOS; Valor estimado: R$ 2.218.320,60 (dois milhões 
duzentos e dezoito mil, trezentos e vinte reais e sessenta centa-
vos); Data da sessão: 06/10/2025 às 09h (Horário de Brasília); 
Local de realização do certame: www.licitanet.com.br; Do 
edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados no 
site supracitado no site da Prefeitura www.novabrasilandia.
ro.gov.br – “Transparência Municipal” e https://www.gov.br/
pncp/pt-br Portal Nacional de Contratações Públicas; Infor-
mações: Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(69) 3418-2239 ou no e-mail cpl@novabrasilandia.ro.gov.br.

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 22/09/2025

Melissa de Cássia Barbieri
Pregoeira – Port. 306/GP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2025 
PROCESSO N° 488/SEMEC/2025

A Prefeitura Municipal de Costa Marques, Estado de 
Rondônia, por meio do seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, na forma 
da Lei nº 14.133/21, Instrução Normativa nº 73/SEGES/22, 
Lei Complementar 123/2006, Lei Compl. Municipal nº 
70/GAB/2018, Decreto Municipal no 1170/GAB/2024 e 
alterações, a Licitação na Modalidade de Pregão, na forma 
Eletrônica, tipo menor preço, em regime de preço unitário, 
que tem por objeto a Aquisição de materiais permanentes 
(ar-condicionado e freezer), visando atender as escolas da rede 
municipal de ensino, solicitado pela Secretaria Municipal de 
Educação do município, tudo conforme descrito no Edital, no 
valor estimado de R$ 258.004,80 (Duzentos e cinquenta e oito 
mil, quatro reais e oitenta centavos). 

Da sessão de abertura:
Abertura da sessão do pregão: dia 06/10/2025 às 10:00hs
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br	

A cópia do Edital do Pregão e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados através do site www.costamarques.ro.gov.br, 
do portal onde será realizado a licitação www.licitanet.com.br, 
do email cplcostamarques@outlook.com, cpl@costamarques.
ro.gov.br e na Sala da Comissão Permanente de Licitação 
desta Prefeitura em dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30. 

Para esclarecimento de dúvidas ou informações complemen-
tares poderá ser obtida nos endereços acima.

Costa Marques/RO, 22 de setembro de 2025.

Altair Ortis
Pregoeiro

Dec. 455/GAB/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025
MODO DE DISPUTA ABERTO

A Pregoeira do Município de Urupá, Estado de Rondônia, 
no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará, na forma dos dispositivos da 
Lei 14.133/2021, Lei Municipal 548/13 e 584/13, Decreto 
Municipal 108/2020, 031/13, 197/13, 200/2024, 348/2017, 
LC 123/06, 147/14 e 155/16,  PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 021/2025, que objetiva SRP – CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA DO TIPO SELF-
SERVICE, MARMITEX, SUCOS NATURAIS E ÁGUA 
MINERAL 500ML, NA CIDADE DE JI-PARANÁ, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE.  Abertura (sessão de disputa 
de preços) dia 07/10/2025 às 09h00min (horário de Brasília). 
O valor estimado da contratação é de R$ 55.302,00 (CIN-
QUENTA CINCO MIL, TREZENTOS E DOIS REAIS). 
O edital está disponível pelo site  www.urupa.ro.gov.br, 
www.licitanet.com.br, sala da CPL ou solicitação por e-mail, 
de segunda a sexta feira das 7h30min às 13h30min. Demais 
informações telefone (69) 3413-2218, cplurupa2016@gmail.
com, ou na Prefeitura de Urupá, sala da CPL.

Urupá-RO, 22 de setembro de 2025.

Franciane do Amaral Alencar Ramirez
Pregoeira/Agente de Contratação

Decreto n. 336/2025

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 90024/SUPECOL/PMJP/RO/2025. 

O Município de Ji-Paraná, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações, - SUPECOL Agente de Contratação e da 
Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 
2465/2025, no uso de suas atribuições legais, torna público aos 
interessados a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com 
fundamento no art. 74, inciso III, alínea “C” da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações, em favor da empresa: MF 
Consultoria e Treinamentos LTDA. Inscrita no CNPJ sob nº 
54.725.533/0001-60, no valor total: R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), referente ao Processo Administrativo n° 
1-9058/2025 – SEMAD, cujo o objeto Contratação de serviços 
técnicos de consultoria e assessoria em auditoria pública, com 
foco no levantamento, diagnóstico e acompanhamento dos 
processos de pagamento da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/
RO, autuados eletronicamente junto ao Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia TCE/RO. Informações complementares 
estão disponíveis no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.
br/. 

Ji-Paraná, 22 de setembro de 2025. 

Thaynara de Sousa Marconi Leite 
Agente de contratação/Pregoeiro 

Decreto nº 2465/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90054/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 2465/2025, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julga-
mento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 
ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é a 
Aquisição de insumos médico-hospitalares para suprir as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde e da Secreta-
ria Municipal de Proteção e Bem-estar Animal. Processo 
Administrativo n° 1-7762/2025 – SEMUSA. Valor Total 
Estimado: R$ 1.305.979,77 (um milhão, trezentos e cinco 
mil, novecentos e setenta e nove reais e setenta e sete centa-
vos). Data de Abertura: 07/10/2025. Horário: 09hs30min 
(Horário de Brasília-DF). Local:   Endereço eletrônico: www.
gov.br/pt-br/                    Outras                informações: http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 22 de setembro de 2025. 

Thaynara de Sousa Marconi Leite 
Pregoeira 

Decreto nº 2465/GAB/PMJP/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE URUPÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE ESTADO DE RONDÔNIA

MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
MUNICIPAL DE OPERAÇÃO (RLMO)

A JORJÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE GA-
SES EIRELI, localizada na RO-135 Gleba Pyrineos, Secção 
“G” Lote 09-B s/nº , Zona rural, CEP: 76.900-970, CNPJ: 
nº 06.539.992/0001-06, torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
23/09/2025, a RENOVAÇÃO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE OPERAÇÃO – R.L.M.O, para a atividade de: Comércio 
varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
Comércio de outros produtos quimícos e petroquímicos não 
especificados anteriormente; Comércio atacadista e varejista 
de Gases Oxigênio. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90059/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 2465/2025, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julga-
mento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 
ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é a 
Aquisição de insumos médico-hospitalares (lanceta para pun-
ção e tiras de teste para avaliar glicose). Processo Administra-
tivo n° 1-8928/2025 – SEMUSA. Valor Total Estimado: R$ 
421.722,00 (quatrocentos e vinte e um mil e setecentos e vinte 
e dois reais). Data de Abertura: 09/10/2025. Horário: 09hs-
30min (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/          Outras        informações:  http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 22 de setembro de 2025. 

Thaynara de Sousa Marconi Leite 
Pregoeira 

Decreto nº 2465/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90057/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 2465/2025, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julga-
mento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de DOSIMETRIA RADIOMÉ-
TRICA com dosímetros para monitoração de colaboradores do 
Hospital Municipal de Ji-Paraná. Processo Administrativo 
n° 1-13996/2024 – SEMUSA. Valor Total Estimado: R$ 
28.486,56 (vinte e oito mil quatrocentos e oitenta e seis reais 
e cinquenta e seis centavos). Data de Abertura: 08/10/2025. 
Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: Ende-
reço eletrônico: www.gov.br/pt-br/       Outras     informações: 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 22 de setembro de 2025. 

Hevileny Mª C. Lima Jardim 
Pregoeira 

Decreto nº 2465/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90058/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 2465/2025, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julga-
mento de MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
ABERTO, cujo objeto é a Contratação de empresa especiali-
zada para a execução do serviço de planejamento organização, 
execução e fornecimento de estrutura e serviços necessários à 
realização da 1ª Corrida e Caminhada do Aniversário da Cida-
de de Ji-Paraná/RO. Incluindo kits de participação, estrutura 
física de apoio, serviços médicos e de segurança, premiação, 
inscrições, cronometragem eletrônica e demais atividades 
correlatas indispensáveis à plena execução do evento. Pro-
cesso Administrativo n° 1-9348/2025 – AMT. Valor Total 
Estimado: R$ 224.416,50 (Duzentos e vinte e quatro mil, 
quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta centavos). Data 
de Abertura: 10/10/2025. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ 
   Outras      informações:  http://transparencia.ji-parana.
ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 22 de setembro de 2025. 

ÂNGELO SIMÕES 
Pregoeiro 

Decreto nº 2465/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90056/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 2465/2025, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julga-
mento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 
ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto 
é a aquisição de enfeites natalinos para a decoração dos 
espaços públicos do Município de Ji-Paraná-RO, através da 
Fundação Cultural de Ji-Paraná. Processo Administrativo n° 
1-1833/2025 – FUND. CULTURAL. Valor Total Estimado: 
R$ 3.572.351,37 (três milhões quinhentos e setenta e dois mil 
trezentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos). Data 
de Abertura: 06/10/2025. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ 
Outras informações: http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 22 de setembro de 2025. 

Hevileny Mª C. Lima Jardim 
Pregoeira 

Decreto nº 2465/GAB/PMJP/2025

EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo N° 001 ao Contrato N° 026/PJM/2024
Processo Administrativo nº: 302/2024

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: SISPEL SISTEMAS INTEGRADOS DE 
SOFTWARE LTDA.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorro-
gação do prazo e valor do contrato supracitado.

Prazo: O presente contrato fica prorrogado por 12 (doze) 
meses.

Valor: Dá-se a este Termo Aditivo o valor total de R$ 
396.601,92 (Trezentos e noventa e seis mil e seiscentos e um 
e noventa e dois centavos), os recursos serão provenientes 
das funcionais programáticas n° 02.0002.002.4.122.4.206, 
elemento de despesa 3.3.90.40 Desp: 151.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 19 de Setembro 
de 2025.

Assinam: 
SISPEL SISTEMAS INTEGRADOS DE SOFTWARE LTDA 
Helenilson Anderson Amorim Lenk
Osmy Toledo de Souza

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90055/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 2465/2025, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julga-
mento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 
ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é a 
Aquisição o de bilhetes em âmbito Estadual nos Trechos Ida e 
Volta Ji-Paraná à Porto Velho, Ida e Volta Ji-Paraná à Cacoal, 
Ida e Volta Ji-Paraná à Ariquemes, Ida e Volta Ji-Paraná à Vi-
lhena. Processo Administrativo n° 1-2109/2025 – SEMUSA. 
Valor Total Estimado: R$ 4.287.098,00 (Quatro milhões, 
duzentos e oitenta e sete mil e noventa e oito reais). Data de 
Abertura: 08/10/2025. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ 
Outras    informações: http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 22 de setembro de 2025. 

ÂNGELO SIMÕES 
Pregoeiro 

Decreto nº 2465/GAB/PMJP/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo N° 001 ao Contrato N° 027/PJM/2024
Processo Administrativo nº: 302/2024
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: JURACI ALVES DOS SANTOS PRODU-
ÇÕES – ME.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorro-
gação do prazo e valor do contrato supracitado.

Prazo: O presente contrato fica prorrogado por 12 (doze) 
meses.

Valor: Dá-se a este Termo Aditivo o valor total de R$ 
263.460,00 (duzentos e sessenta e três mil e quatrocentos e 
sessenta), os recursos serão provenientes das funcionais pro-
gramáticas n° 02.0002.002.4.122.4.206, elemento de despesa 
3.3.90.40 Desp: 151.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 19 de Setembro 
de 2025.

Assinam: 
JURACI ALVES DOS SANTOS PRODUÇÕES –ME.
Helenilson Anderson Amorim Lenk
Osmy Toledo de Souza

EXTRATO DE TERMO
 ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo N° 001 ao Contrato N° 029/PJM/2024
Processo Administrativo nº: 462/2024
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: SISPEL SISTEMAS INTEGRADOS DE 
SOFTWARE LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a su-
plementação do valor e a prorrogação do prazo e valor do 
contrato supracitado.

Prazo: O presente contrato fica prorrogado por 12 (doze) 
meses.

Valor: Dá-se a este Termo Aditivo o valor total de R$ 
107.490,24 (Cento e sete mil quatrocentos e noventa reais 
e vinte e quatro centavos), dividido em 12 parcelas mensais 
no valor de R$ 8.957,52 (oito mil e novecentos e cinquenta 
e sete reais e cinquenta e dois centavos).

Os recursos serão provenientes das funcionais programáticas 
n° 05.002.4.8.122.2010, elemento de despesa 3.3.90.40.00 
Desp: 085.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 19 de Setembro 
de 2025.

Assinam: 
SISPEL SISTEMAS INTEGRADOS DE SOFTWARE LTDA 
Helenilson Anderson Amorim Lenk
Osmy Toledo de Souza

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ANDERSON6090. Emissão: 22/09/2025, às 10:49:36. Protocolo: bfa4b2bf-309b-43ff-8140-03119ccc30e7  

ESTADO DE RONDÔNIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TEIXEIROPOLIS 
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C.N.P.J.: 13.877.281/0001-07 
Município: TEIXEIRÓPOLIS 

 
DECRETO Nº 197/2025, de 22 de Setembro de 2025. 

 
Abertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2025. 

 
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
TEIXEIRÓPOLIS e autorização contida na Lei Municipal nº 1321/2025, de 12 de Setembro de 2025. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 500.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

04.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.001.10.303.11.2047-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 
 
 

R$500.000,00 
1.600.0000.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 500.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

Recursos oriundos de veto, emenda ou rejeição (Art. 166, § 8º da CF/88) - 

Recursos oriundos de veto, emenda ou rejeição (Art. 166, § 8º da CF/88) R$0,00 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 22 de Setembro de 2025. 
 
OSMY TOLEDO DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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